














O funcionamento de bares e restaurantes só está autorizado para servir refeições e
lanches nas modalidades delivery e retirada no local.

- Colaboradores do Grupos de risco (1): Devem permanecer em 

casa e realizar serviço em regime de home-office ou teletrabalho;

- Caso residam com pessoas do grupo de risco, a critério do em-

pregador, realizarpreferencialmente serviço em regime de 

home-office;

- Apresentação de sinais ou sintomas de resfriado ou gripe;

- Afastar imediatamente das atividades presenciais pelo período 

mínimo de 14 dias, ou mais, no caso persistência dos sinais/sinto-

mas, até a completa melhora.

(1) Grupos de risco: Idade igual ou superior a 60 anos;  Cardiopatias graves ou descompensados 

(insuficiência cardíaca, cardiopatia isquêmica);  Pneumopatias graves ou descompensados 

(asma moderada/grave, DPOC); Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);  

Diabetes mellitus, conforme juízo clínico;  Doenças cromossômicas com estado de fragilidade 

imunológica;  Gestação e Puerpério; Pessoas com deficiências e cognitivas físicas; Estados de 

imunocomprometimento, devido ao uso de medicamentos ou doenças, incluindo os portadores 

de HIV/Aids e neoplasias; Doenças neurológicas.

RESTAURANTES, 
PADARIAS E BARES

CUIDADOS RELACIONADOS AOS
COLABORADORES/TRABALHADORES



MEDIDAS DE PROTEÇÃO ESPECÍFICAS

- Disponibilizar meios para higienização das mãos com água e 

sabão, com periodicidade mínima de a cada 2 horas, e álcool gel 

a 70%  a qualquer momento dependendo da atividade realizada 

ou quando em contato com o cliente, incluindo antes e após a 

utilizar maquinas de cartões de credito;

- Orientar a higienização das mãos e antebraços dos manipula-

dores de alimentos que deve ser  realizada com água, sabonete

líquido inodoro e agente antisséptico após a secagem das mãos 

em papel  toalha (preferencialmente álcool gel 70% ou outro 

antisséptico registrado na ANVISA);

- Indicar o uso de toalhas de papel não reciclado e lixeira aciona-

da sem contato manual;

- Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequa-

dos para a atividade exercida e em quantidade suficiente. Caso a 

atividade não possua protocolo específico deverá ser fornecido 

no mínimo máscara;

- Providenciar barreira de proteção física,como placas de acrílico 

nos caixas e balcões, quando em contato com o cliente;

- Não utilizar ou compartilhar itens de uso pessoal com os cole-

gas de trabalho, como EPIs, fones, aparelhos de telefone, e 

outros, quando for objetos de trabalho o empregador deve forne-

cer esses materiais para cada trabalhador;

- Não realizar reuniões presenciais, priorizando reuniões à distân-

cia (videoconferência), caso não seja possível, fornecer máscaras 

e manter distância mínima (2 metros) entre os trabalhadores.



CUIDADOS GERAIS RELACIONADOS
AO AMBIENTE DE TRABALHO

- O acesso à porta do estabelecimento onde realizarem-se as 

entregas deverá ser controlado evitando aglomeração. Demarcar 

com sinalização no lado externo do estabelecimento a distância 

de 2 metros paras aspessoas que ficarem nas filas

aguardando para adentrar no estabelecimento; 

- Nas áreas de circulação interna dos estabelecimentos (apenas 

padarias) sempre demarcar com sinalização a distância de 2 

metros que deve ser mantida entre um cliente e outro; 

- Demarcar, com sinalização, a circulação interna, com fluxo 

determinado para a entrada e saída.

- Só permitir a entrada nas padarias e realizar o atendimento de 

clientes se estiverem utilizando máscaras; 

- Proibir a entrada de pessoas externas, como entregadores, no 

local de manipulação dos alimentos;

- Manter o número de funcionários condizentes com o espaço 

físico do estabelecimento, sendo 2 metros de distância entre eles 

e calculando 4 metros quadrados de área livre para cada traba-

lhador;

- Se tiver elevadores estes devem operar sempre com 1/3 de sua 

capacidade oficial. Se necessário, deve ser designado colabora-

dor utilizando máscara para organização da fila e entrada de pes-

CIRCULAÇÃO DENTRO E FORA DO ESTABELECIMENTO



soas, mantendo a distância mínima de 2 metros entre os usuá-

rios;

- Não permitir o consumo de alimentos e bebidas no estabeleci-

mento ou na porta do mesmo, dessa forma, mesas e cadeiras 

devem estar fechadas ou lacradas;

- Fica proibido o serviço de self service, bem como rodízio, e aten-

dimento em mesa. Adotar apenas a entrega de marmitex; 

- Determinar funcionários para servirem a comida aos clientes de 

forma individual, respeitando a distância mínima de 2m de dis-

tância;

- Suspender o auto serviço de pães e similares com a proibição 

do cliente em servir o próprio pão, cabendo ao colaborador servir 

e embalar o produto solicitado;

- Intensificar a atenção e o cuidado no cumprimento das boas 

práticas de manipulação de alimentos de acordo com a legisla-

ção em vigor (RDC ANVISA 216/04);

- Não disponibilizar alimentos e bebidas para degustação;

- Eliminar galheteiros, saleiros, açucareiros, ou qualquer outro 

alimento/tempero que seja acondicionado dessa forma, proven-

do sachês para uso individual e para serem consumidos fora do 

estabelecimento;

- Higienizar quando do início das atividades, e após cada uso, 

durante o período de funcionamento, as superfícies de 

toque,(balcões, caixas, maquinas de cartão, entre outros), com 

PROCEDIMENTO AO SERVIR ALIMENTOS



álcool 70%, solução de  hipoclorito de sódio ou outro produto 

adequado;

- Em relação ao comércio por delivery, o transporte de refeições 

prontas para o consumo imediato deverá ser realizado logo após 

o seu acondicionamento em equipamento de conservação a 

quente ou a frio e sob temperatura que não comprometa a quali-

dade higiênico-sanitária do produto. (Resolução SES/MG nº 

6.458/18);

- As refeições deverão ser acondicionadas em embalagens de 

entrega lacradas e de material adequado ao contato com 

alimentos e, conforme legislação específica, devidamente identi-

ficadas com o nome e o endereço do estabelecimento produtor 

e a informação de que  o consumo deverá ser imediato. (Resolu-

ção SES/MG nº 6.458/18);

CUIDADOS ESPECÍFICOS

- Limpeza e higienização: saneantes utilizados devem estar regu-

larizados junto a ANVISA e o modo de uso deve seguir as instru-

ções descritas nos rótulos dos produtos;

-Disponibilizar álcool 70% para higienização das mãos, para uso 

dos clientes, funcionários e entregadores, em pontos estratégi-

cos (entrada, corredores, balcões de atendimento e “caixas”) e 

próximo a área de manipulação de alimentos;

- Providenciar cartazes com orientações e incentivos para a cor-

reta higienização das mãos;

- Realizar a higienização frequente, pelo menos antes e após uso, 

dos fones, dos aparelhos de telefone, das mesas, e outros;



- Realizar a higienização frequente das maçanetas, torneiras, cor-

rimãos, mesas, cadeiras, teclados, computadores, botões de ele-

vadores, telefones e todas as superfícies metálicas constante-

mente com álcool a 70%;

- Lavar com água e sabão os utensílios do serviço, como espátu-

las, pegadores, conchas e similares, a cada 30 minutos, higieni-

zando-os completamente, inclusive os cabos;

- Reforçar os procedimentos de higiene de todos os ambientes, 

como depósitos, sanitários e áreas de circulação de clientes, 

além dos pontos de retaguarda do estabelecimento, como a área 

do  estoque e de apoio para recebimento de mercadorias;

- Sistematizar a limpeza local (piso, balcão e outras superfícies) 

com desinfetantes a base de cloro para piso e álcool a 70% para 

as demais superfícies, no mínimo, duas vezes ao dia, ou conforme 

necessidade;

- Intensificar a atenção e o cuidado no cumprimento das boas 

práticas de manipulação de alimentos de acordo com a legisla-

ção em vigor (RDC ANVISA 216/04);

- Aumentar a frequência da higienização completa (todas as

estruturas), considerando a execução das etapas de limpeza e 

desinfecção;

- Intensificar a higienização dos sanitários existentes, sendo que

o funcionário deverá utilizar os equipamentos de proteção

apropriados (luva de borracha, avental, calça comprida, sapato 

fechado).

-Realizar a limpeza e desinfecção das luvas utilizadas com água e 

sabão seguido de fricção com álcool a 70% por 20 segundos,

reforçando o correto uso das mesmas (não tocar com as mãos enlu-



vadas em maçanetas, telefones, botões de elevadores, etc.);

- Manter o ambiente de trabalho com ventilação adequada, sempre 

que possível, deixando portas e janelas abertas, incluindo áreas de 

convivência de funcionários, tais como refeitórios de locais de des-

canso; 

- Evitar o uso de ar condicionado;

- Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para 

ingestão, devem ser lacrados em todos os bebedouros, permitindo-

-se o funcionamento apenas do dispensador de água para copos. 

Os estabelecimentos deverão fornecer copos descartáveis aos fun-

cionários. Também é permitido aos funcionários copos ou canecas 

não descartáveis, desde que de uso individual e higienizadas com 

regularidade;

- Caso o estabelecimento possua “Espaço Kids”, Kids”, sinucas, apa-

relhos de som/ jukebox, o mesmo deve permanecer fechado e/ou 

lacrado.

- Oferecer o álcool 70% para os clientes higienizarem as mãos antes 

e após tocar em máquinas de cartão de crédito, caixas eletrônicos 

de autoatendimento, entre outros equipamentos;

- Priorizar métodos eletrônicos de pagamento.

HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO

- Flexibilizar os horários de trabalho com a adoção de sistemas de 

escalas mínimas, alterações de jornadas, revezamentos de turnos e 

saídas para almoço e lanches, visando reduzir a proximidade entre 

os colaboradores/trabalhadores, inclusive durante o percurso

casa-trabalho em transporte público ou fretado pela empresa.

RELACIONADOS AO RECEBIMENTO DE PAGAMENTO























































http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/08/Reabertura-escola%2520s.pdf
http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/08/Reabertura-escola%2520s.pdf




















http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/NT+M%C3%A1scaras.pdf



